
 

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2013 
(Do Sr. Walney Rocha) 

 
 

CRIA O PROGRAMA “DIREÇÃO 
SEM DROGAS”.  
 
 
 

 
 
O Congresso Nacional decreta:  
 

 
 Art. 1º- Fica criado o Programa “Direção Sem Drogas”. 
Art. 2º- O Programa disponibilizará aparelhos, que realizem o 

Teste de Imunoensaio, que detecta através de anticorpos presentes na 
saliva, se o condutor do veículo fez uso de drogas antes de assumir a 
direção. 

Art. 3º- O Programa terá como funções, fiscalizar e educar, com 
caráter não somente punitivo, mas também de conscientização, 
informação e segurança. 

Art. 4º- O critério a ser utilizado no Programa “Direção Sem 
Drogas”, deverá ser semelhante ao adotado na Lei Federal 12.760/2012, 
levando o condutor do veículo flagrado por ter utilizado drogas a ser 
multado e preso. 

Art. 5º- O Programa será desenvolvido pela Secretaria de Estado 
de Segurança em parceria com o DETRAN e demais órgãos 
correspondentes. 

Art. 6º- O Poder Executivo poderá celebrar convênios e/ou 
parcerias com organizações não governamentais e empresas públicas ou 
privadas para consecução dos objetivos desta Lei. 

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

O Programa “Direção sem Drogas”, tem o mesmo objetivo de 
Programas que começam a ser desenvolvidos em alguns Estados 
brasileiros através do Programa “Direção Segura”, por meio do teste de 
imunoensaio, afere através da saliva, no tempo de 10 (dez) minutos, se o 
condutor do veículo consumiu drogas antes de assumir a direção ou não. 

O Programa deverá ser semelhante às Operações da Lei Seca, já 
difundida em nosso país, onde a parceria da Polícia Militar, DETRAN e 
outros órgãos, como o de entidades de pessoas com deficiência, atuam 
de forma firme e correta, na questão do consumo de álcool. 

A questão das drogas é algo que aflige toda a sociedade e o país, 
visa desenvolver políticas efetivas de combate ao seu uso e suas 
consequências. 

A Lei de combate à mistura de álcool e direção, conhecida como 
Lei Seca, trouxe uma maior conscientização a todos e sem dúvida, 
muitos acidentes e mortes foram evitadas devido a sua aplicação. Mas 
muitos se questionavam sobre a questão das drogas, pois o etilômetro 
servia e serve para identificar aqueles que utilizaram bebidas alcoólicas, 
mas ainda não havia sido apontado nenhum aparelho, que pudesse 
identificar o uso de drogas pelos motoristas parados nas blitzes policiais. 

O Teste de Imunoensaio, serve justamente para isso, através de 
anticorpos presentes na saliva, o mesmo pode identificar se o condutor 
do veículo ingeriu ou não drogas, assumindo todo o risco maléfico, que 
as substancias psicoativas desenvolvem no organismo e no cérebro de 
seu usuário. 

Desta forma, entendemos, que este Programa, complementa a Lei 
Seca, pois visa a impedir, que não somente condutores alcoolizados 
dirijam, bem como condutores drogados, que colocam em risco suas 
vidas e de outros. 

Sendo assim, peço o apoio de meus nobres pares na aprovação 
desta Lei. 

 
 

Sala das Sessões, em      de fevereiro de 2013. 

 

 

WALNEY ROCHA 
Deputado Federal – PTB/RJ 


